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&lado de Çôítís 
· WunícJEí;!_ de ~lanalfína. 

-(?)'~~~-~ 

PORTARIA'FMMDE Nº 083/2023 DE 14 DE NOVEMB O DE 2023 

. 1 

"Est9belec~ critérios para a Prestaçã do ServifO -
Voluntário Social (SV) no âmbito a Secretafia 
Municipal de Educação de Plana/tina, E todo de Goiás 
para o ano de-2024 e dá outras providênci ". 

A Secretária Municipal de Educação• de Planaltina, Es do de Goiás, 
' :.'" \ ' ~ . . ./ 

no uso_ de suas atribuições que llie são conf~ridas pelo Decreto nº_042/20 1 e Decreto nº 
-

/ jt069/2021. 

CONSIDERANDO: a Lei Federal nº 9.608, de 18 de f~v reir~ de 1998, _ 

·que dispõe sobre o Serviço Voluntário é dá ouiràs providencias . . 

. l - CONSJPERANDO: -~ Lei Municipal nº 1.189 de 14 de j ho de 2019, " 
{ / 

· que dispõe sobre o Serviço Voluntário no âmbito do Município de Plan ltina-Goiás;' ó . . . .'-.; 

,,.. • • I 

. Decreto Municipal nº 456 de 17 "e setembro de 2019_ e Lei Municipal nº .386 de--1 ✓5 de 

d~zembro de 2Ó22 que Regulamenta a Prestàção do Serviço _ Volúntário no âmbito da 

Administração Dire~ e Indireta .do Mu~icípio de Planaltina-Goiás, conso te a Regência . " 

da L_ei Munic.pate .da outra providênéia. 

RESOLVE / 
\ 

., · ' - ' 1 , 

. Art. 1° Instituir a der,nanda de Prestação do Serv~ço Vol tário Social 

(SV), no âmbito da Secretaria Municipal de Educação de Planaltina, Estad · de Goiás, no 

período de 6 meses, sendo prorrogado por igual período no ano de 2024. · 

'Parágrafo único. Dàr suporte no · departamento - atuará 

voluntariamente. 
'\ 

Art. 2º A atuação d~ Voluntário Social (SV), é considerad de natureza 
/ 

voluntária, na forma da 1=,ei Federal nº 9.608/ 1998 e Lei Municipal nº I. 189, não gerando 

_ vínculo empregatício, nem. obrigaçao ':de natureza trabalhista, previdenci ria ou afim, 
' . . 

· sendó obrigatória a celebração de Termo de Adesãó e Compromisso de oluntariado 
~ r !' ' ' 

7 ~ 
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&lado de · Çoíás 
WunícJE~ de cpfanallina, 

(i]/~~de~ 
entre a Secretaria Municip3:l de Educação (SME) e o Voluntário Social, evendo constar 

o objeto e as condições de suas atribuições no órgão em que atuará vol 
'-.. 

Art~. 3° O ·Voluntário Social, que firmar termo de adesão e compromisso 

de. voluntário com a Sécretaria Municipal de'Educação receberá capacitaç o para executar 
. - l • 

as atribuições refe_rentes ao departamento onde atuará qúai~ sejam: 
. . 

_1. Auxiliar na execução das atribuições ,referentes ao de artamento onde 

atuará voluntariamente. 

, II. Em hipótese alguma p~derá nas Unidades Escõlares r alizar regência 

escolar com a cri~ça/estudante ou furma. 

· Art: 4° • Os Voluntários Sociais, serãó encaminhados pela Secretaria 
\ . . . . 

Municipal de Educação conforme demanda levantada pelas Unidades Escolares e/ou 

Departamentos:da Secretaria Municipal de Educação. 

§ 1 º O tempo d~ V qluy.ta:ria.do Social diário terá duração e, no máximo, , 

04 (quatro) horas, estabelecido em comum acordo coµi a Secretári _ Municipal de 

Educação. 

§2° O Voluntário Social, poderá atuar em mais dê_!,lffia nidade Escolar, . 
. \ 

em turnos diferent_es, vedada a atuação em dois turnos na mesma U idade Escolar. 

Excetua-se.a atuação rtuma mesma ~nidadeEscolar caso seja escola do 

§3º Cada Volill!tário Social rece~~rá por dia trabalhad uma ajuda\ de 
. ' 

custo de R$ 30,00 (trinta reais), para cobrir as d~spesas c9m ~limentação e transporte. 
, 

Art. 5º O Voluntário SociaÍ, atuará nos dias de segunda sexta-feira, em 
, . ·, _,, . \ 

dias letivos, c9ríforme estabelecido no Calendário Escolar 2024, e em d as destinados à 

reposição dõ calendário, quando houver. 

Art. 61? em caso do não comparecimento ao local de atuaç ~ , independente ' 
• _,, • 1 

da ~presentação de Atestado Médico ou de qualquer outro tipo e declara ão, não fará jus 
( . 

a ajuda de custo no valor daquele dia. 

Art. 7° A ajuda de custo ao Voluntário Social será feit pelo Fundo de 

manutenção'e Desenvolvimento, da Educação Básica e de Valorização s Profissionais · 
-da Educação (FUNDEB) e ou Fundo Municipal de Manutenção e Dese volvimento da 

Praça Juranidr Camilo Boaventura s/n - Centro, Planaltina-GO- CEP: 73750-970 
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&fado de · Çoiás -

9'tlunícJEÍJ!. de ?laizallína 
-<?/~~~ ~ \ 

_I;:duçação (~MMDE), mensalmente, mediante ttans(erência em bancárias, . 

preferenciàlmente em instituições financen:as que possuem agência ou orrespondentes 
./ 

bancárids fisicos. 
,; 

f ; 

Art. 8º Ao final de cadà mês, as Un1dades Escolares-e/o Departamentos 
......, • ' • • ➔ , 

da Secretaria Muniéjpal de Educação, em que o Voluntário Social, estiv r voluntariando 
r ,. "' . 

deverá -encammbar Q Frequência mensal de Atividades Desenvolvidas por Voluntário 
1 

pa~a a Sec~eta,ria Municipal de Educação -Dep3:rtamerlto de Frequênci e. M~dulações. 

Art. 9° No ato da convocaç~o o interessado ,em prestar .se iço V ~lµntário 
,' . ._ . . l .,. , .,. . ' . ( 

Social p~sará pqr uma entrevista para. verificação de perfil adequado ara r~alizàr as 
' -' . .., 

a_tribuições do Depa.I't3:mento onde existe a vaga rio momento da convoc ção. 

, . Art.10° A qualquer tempo, o Termo de Ades~o e C
0

ompr~ isso poderá ser 

c~celado, por imciativa de · qualquer das partes; · bastando par;i isso que uma...c delas 

notifiqÚé a ~utra, sem que ·isso implique direitos , à indenização 9u . eclamações de 
, . \ • \ 1 • ,) 

qµalquer natureza~ DevendQ o Voluntário Social.(VS), preencher e ass· ar o Termo \de 
\. - , • ➔ • \._ 

Deslig~ento ~a Secretaria Municipai° de Educação- Departamento . d Freqúências e 
• ' < ·, 

Modulações. 1 - , 

' , \ . 

- ' Parág.nJfo Unico._ Caberá áo Gestor d8: Unidade Escol e/ou._Chefe de 
• • • ) . - · • < - - • · • 

Departamentos da Secretaria Municipal de Educação, em consonância c 
', ~ . ~ ' : . ' ~ . . 

Municipal de Educação, a decisão de substituir o Voluntário Social, qu não demonstre 

dese11volvimento s~tisfatório no _ôesemp~nho. de suas att:i?uições, a qual e! te_1;1Pº·

Art . . 11 º A Secretaria Municipal de Educação forma~ uma comissão 
. ,, . . ~ \ . . . . / 

composta por servidores da meslJ!a que serã? responsáveis pelo processo da organização 

. , das inscríções e convocáção' <Jos V o~untáríos Soo~ais q~e ser~ realizado é nform:Jlsmnas 
. . ~ . . . 

dessa Portaria. 
...... . ( -.. . ~ " \ . ' 

Art.12º Os Voluntários Sociais serão encaminhados, éonfi rme a demanda 
' 1 , ' . 

das Unidades Escolares e/ou Departamentos da Secretaria Municipal de Edúcação, e os 

demais serão caôastro reserva'- e encaminhado~ . posteriórmente de com as 

demandas que surgirem. 
1 • 

Art. -Í3º As ·inscciçõe~ e convocáçãô ocorrerá· mediante es p(?rtaria. 

Praça Juranidr Camilo Boaventura sln - Ce;,tro, Planaltin~-GO - CEP: 3750-970 
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&lado de Çoiás, 
WuníçJEiJ. de , cp/analfína 

· ··rlf~~r/LJ~_ 

§ 1 ° As Inscrições ..serão realizadas sem ônus para os Vo 

exclusivamente via internet, através do Formulário Google Forms. 
,. . , '-- . 

tários Sociais 

'-- §2º Link do formulário de inscrição estara disponível 110 

no endereço·: https://planaltirià.go.gov.br/: A data,,Pr~vável das inscriçõ socorrerá eritre . 

os dias 20/11/23 a 30/11Í23 . 
V_ r 

. §3° Ao preencher ó formulário de Inscrição deverá ser an1r 

no -ato -da ·~scrição- os documentos comp~obatói:ios que são: docum tos pess~âis e 
. . ' 

, -Certificado de co.ncltisão 'do Ensino Médio Completo ou cursando 3 º ano do Ensino 
1 ~ ~ . <" • 

Méç:lio mediante declaração escol~. 

-:.- Art. 14º As inscrições para-o Serviço Voluntário serão r alizadas -em O 1 

(uma) f~se. 
,. • "" ..> • 1 

Parágra~o -Unico. Fase 1: Análise Curricular, atendend ao AnexQ 1 e 
J 

Critério, 1 desta portaria. 
l,.., ' 1 ,, ' 

· 'Art. 15º A o:i;:dem d'as inscrições e convocação será feita d acordo com os 
- 1 \ ' ' \ ---.. 

critérios estàbeleciçios em Ânexo I désta pórtatj.a. " , ' 

Art. 16º O.sVoJ~tários Sociais inscritos de acord~ comes a portaria serão 

c.onvocad9s e direcionaclo~ as Unidades Escqlares e/ou Departament s da Secretaria ., 
• ... • - \ ' • • • f' / 

·Municipal de_Educaçãe peJa Se~r~ia ~unicjpal-de Educação, segund as demandas. ' 

. AJ1. 17º o~ casos omissol serão resolvidos pela Comissã Avaliadora' da 
' . ' . ' ' / 

Secretaria Municipal de Edu~áção. ., 
/ ' 

'Art. 18° Esta Portaria rentrará em vigor na data de ua publicação, 
• ' 1 

revogadas as disposições em co~trário. 

1 ' 

.1 

REGISTRA-SE. PUBLIQUE-SE. CUMP~-SE, ·. 
' 1 

Planaltina, Goiás, 14 de-nov mbro de 2023 , 

·~J~~o~ 
Secretária_ Municipal de Educação . 

Ellete Ferreira de Oliveira 
Socrelilila , ,1:niciµai da Edr..ca~ão 

Deçre o n<> 042i2021 
Decreto nº 069/2021 , 

' ', 

.Certifico a quem possa intere · r que a presente portaria, foi nesta 
datai publicada no Portal de T sparênciâ e no Diário Oficial dos 
Municípjos,do _Estado de Goi · 

Praça Juranidr Camjlo Boaventura s/n - Centro, Planaltina-GO- CEP: 3750.:.970 
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Voluntário Social 

Estado de Goiás 

Município de Planaltina 

Secretaria Municipal de Educação 

ANEXOI 

CRITÉRIOI 

Formação Escolar ou Acadêmica 

Ensino Médio Completo ou cursando 3° ano do Ensino Médio mediante decl :1ração escolar. 

Ter idade mínima de 18 (dezoito) anos; 

Dos critérios de classificação e desempate, terá preferência o candidato, na seguinte ordem: 

1. A classificação será pela ordem de inscrição; 

2. O desempate será para quem possuir maior idade. 



Estado de Goiás 

Município de Planaltina 

Secretaria Municipal de Educação 

ANEXO II 

Termo de Adesão e Compromisso 

Pelo presente instrumento, de um lado a Secretaria Municipal de Educação de 

Planaltina-Goiás, de outro o(a) senhor(a) ___________ +-------

CPF ________ ____ __,, RG _ ___ _____ +---' expedido 

pelo órgão ______ do sexo _____ _ 

residente e domiciliado neste denominado - - ---- - -------
VOLUNTÁRIO SOCIAL, resolvem com fundamento na Lei Municipal º l.189 de 18 de 

fevereiro de 1998, regulamentada pelo Decreto Nº 456, de 17 de setemb o de 2019 e Lei 

Municipal nº 1386 de 15 de dezembro de 2022, celebrar o presen e TERMO DE 

ADESÃO E COMPROMISSO PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇO OLUNTÁRIO 

SOCIAL mediante as seguintes cláusulas: 

CLÁUSULA PRIMEIRA 

O Voluntário Social dará suporte no/na -------------+------

____________ (nome da unidade escolar e/ou depart mento da SME) 

no período de_/_/ _ a _ / _ / _, no horário das _ às de segunda a 

sexta-feira, em dias letivos, conforme previsto na Portaria FMM E nº 083, de 

14/11/2023, e o Calendário Escolar do ano de 2024 em dias destinado à reposição do 

calendário, quando houver. 

CLÁUSULA SEGUNDA 

O Voluntário Social após capacitação executará, sob orientação do Ge tor da Unidade 

Escolar e/ou Diretor de Departamento da SME as atribuições referentes ao 

Departamento/Unidade Escolar onde atuará voluntariamente. 

CLÁUSULA TERCEIRA 

O Voluntário Social receberá por dia trabalhado, uma ajuda de custo ara as despesas 

com transporte e alimentação, decorrentes de sua atuação no valor de $ 30,00 (trinta 

reais). 



Estado de Goiás 

Município de Planaltina 

Secretaria Municipal de Educação 

CLÁUSULA QUARTA 

O Voluntário Social estará ciente de que sua participação na Pres ção de Serviço 

Voluntário Social não gerará vínculo empregatício funcional ou quaisq er obrigações de 

natureza trabalhista, previdenciária ou afim. 

CLÁUSULA QUINTA 

O exercício do trabalho do Voluntário Social não substituirá aqueles pró rios de qualquer 

categoria funcional, servidor ou empregado público. 

CLÁUSULA SEXTA 

O Voluntário Social deverá manter comportamento compatível com a ua atividade; ser 

assíduo no desempenho de suas atividades; comunicar previamente o (à) Gestor da 

Unidade Escolar e/ou Diretor de departamento da SME a im ossibilidade de 

comparecimento; observar e respeitar as normas que regem a Uni de Escolar e/ou 

Departamento da Secretaria Municipal de Educação. 

CLÁUSULA SETIMA 

Durante o período de sua vigência, o termo de adesão pode ser canc lado a qualquer 

tempo, por iniciativa de qualquer das partes, bastando para isso que u a delas notifique 

a outra e formalize o termo de desligamento. 

CLÁUSULA OITAVA 

Será desligado formalmente do exercício de suas funções o Vol ' io Social que 

descumprir qualquer das cláusulas previstas neste Termo. 

Planaltina-GO, de de 
----- ---- --- -----t-

Assinatura do Voluntário Social 

Secretaria Municipal de Educação 



Estado de Goiás 

Município de Planaltina 

Secretaria Municipal de Educação 

ANEXO III 

Ficha de Cadastro de Prestação de Serviço Voluntário Social 

DADOS PESSOAIS 

Nome: ------------------------+------

Endereço: 

Telefones de contato Celular: ----------- --- -+--- ----

RG: Órgão de Emissão: ------- --- -------+------

CPF: ---------------- ---------+---- -

E-mail: ·-----------------------+------

Nº conta: ·-----------------------+------

FORMAÇÃO 

Ensino Médio: ----------- ----------+------



Estado de Goiás 

Município de Planaltina 

Secretaria Municipal de Educação 

ANEXO V 

Termo de Desligamento de Prestação de Serviço Voluntário Social 

O (a) 

por meio deste Termo de Desligamento, (nome da Unidade Escolar e/ Departamento 

da Secretaria Municipal de Educação) finalizar a atuação como Volunt'rio Social o (a) 

Sr (a) 

RG nº CPF nº: a partir de -------- --------- / / 

Motivo: ---------- ---- -----------+------

Este documento rescinde automaticamente o Termo de Adesão e Compr misso. 

Planaltina- GO, de de 
----- --------- ----

Voluntário Social 

Secretaria Municipal de Educação 


